
MOÇÃO

Considerando que a criação das SCUT'S e a sua implementação teve por finalidade a 

correcção de assimetrias entre regiões com diferentes níveis de desenvolvimento;

Considerando que as SCUT'S e designadamente a A29, vieram colmatar uma das 

maiores lacunas da região: o direito à mobilidade das suas populações.

Considerando que a única alternativa existente, a E.N. 109, há muito se transformou 

num longo arruamento urbano pejado de constrangimentos (rotundas, passadeiras, semáforos, 

cruzamentos, escolas, zonas comerciais, etc.) que põem em causa aquele direito 

constitucionalmente consagrado.

Considerando ainda que a implementação de portagens na A29 agravará a crise 

económica e social que comprovadamente afecta a maior parte da população da freguesia de 

Ovar, mas também as respectivas empresas.

A Assembleia de Freguesia de Ovar, reunida a 21 de Abril de 2008 declara-se 

abertamente contra a implementação de portagens na A29, por entender que esta medida, a 

ser implantada, lesa gravemente o interesse da população da freguesia e respectivo tecido 

económico pondo em causa o direito à mobilidade das pessoas, e igualmente o direito à 

tranquilidade e segurança dos moradores de todas as localidades situadas ao longo da N. 109.

Ovar, 21 de Abril de 2008


